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SESSÃO N.
REQUERIMENTO N0 $1 /2017

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentai^ 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora: Pn

Que seja mantido a nomenclatura “Juventude” assim 

como sua respectiva representação administrativa dentro da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do nosso Município.

JUSTIFICATIVA: A solicitação vem ao encontro e anseio da 

juventude do nosso Município, pois temos a Secretaria Nacional de Juventude, a 

Superintendência Estadual de Juventude e em várias cidades inclusive 

circunvizinhas temos a representação dos “jovens” em suas administrações.

Quando a atual Secretária da pasta Fernanda Marot foi convidada 

a vir até esta casa de leis para nos conceder esclarecimento, sugeri verbalmente 

a mesma para manter na nomenclatura na Secretaria que á representa e hoje 

venho através deste pedir o apoio dos nobres pares para juntos encaminhar esse 

pedido oficialmente.

Muito se foi realizado pela juventude Ipamerina na Administração 

passada pela Prefeita Daniela Vaz Carneiro e na certeza da continuidade de 

ações voltadas a juventude e reafirmo esse pedido.

SALA DAS SESSÕES, ao 08° dia do mês de Março de 2017.

Vereador

í


